
https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


 

CONSTRUTORA BENTO DA CUNHA LTDA 
CNPJ: 29.432.001/0001-97  

NIRE: 5220560410-5 
 

6º ALTERAÇAO 
 
NILMAR PEREIRA DA CUNHA, brasileiro, divorciado, empresário, residente a Rua 
Acre, Qd.318, Lt.0, N° 189, Setor Vila Betania  Goiatuba-GO, CEP: 75.600-000, nascido 
em 05/08/1987, filho de Luiz Antônio Bento Da Cunha e Elcimar Pereira Sobrinho Cunha, 
portador da cédula de identidade RG n° 4427146 - DGPC - GO e CPF: 010.069.441-17.  
 
O único sócio da sociedade empresaria limitada CONSTRUTORA BENTO DA CUNHA 
LTDA, com sua sede e domicílio na Rodovia Go - 320, KM 10.5, N°: 100, Setor 
Residencial Boa esperança, Goiatuba  GO, CEP: 75.600-000, CNPJ n° 
29.432.001/0001-97, devidamente registrada na JUCEG sob n° 52 20560410-5 em 
03/08/2022. Resolve de comum acordo, promover alteração contratual nas condições 
adiante estipuladas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  Altera  se o capital social que era de R$ 950.000,00 (novecentos 
e cinquenta mil reais), foi elevado para o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), 
da seguinte forma:  

 
O sócio NILMAR PEREIRA DA CUNHA, já qualificado acima, terá a sua participação 

na sociedade, integralizando neste ato em moeda corrente do pais um total de 3.000.000 
(três milhões de quotas) no valor nominal de 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais), passando a ser detentor de 3.000.000 (três milhões 
de quotas) no valor nominal de 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais). 

 
Desta forma o quadro societário fica representado da seguinte forma: 

Sócio 
 

n° de 
quotas 

valor 
unitário 

capital integralizado 

NILMAR PEREIRA DA CUNHA 3.000.000 R$ 1,00 R$  3.000.000,00 

Total 3.000.000 R$ 1,00 R$ 3.000.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Altera-se nesta data o objetivo da sociedade para: 
4120-4/00 - Construção de edifícios;  
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção;  
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas;  
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;  
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto;  
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;   
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;  
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;  
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;  
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;  
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;  
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;  
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;  
4312-6/00 - Perfurações e sondagens;  
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;  
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração;  
4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes;  
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;  
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material;  
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;  
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;  
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;  
4330-4/99 -  obras de acabamento da construção; 
4391-6/00 - Obras de fundações;  
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;  
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes;  
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária;  
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;  
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;  
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;  
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação;  
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4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;  
4222-7/02 - Obras de irrigação; 
4299-5/99 -  obras de engenharia civil;  
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais;  
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 
 
CLÁUSULA  TERCEIRA - Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais 
inalteradas no presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA -  após as alterações ora realizadas no presente instrumento, segue 
o CONTRATO SOCIAL ALTERADO: 
 
 

CONSTRUTORA BENTO DA CUNHA LTDA  
CNPJ: 29.432.001/0001-97  

 CONTRATO SOCIAL 
 
 
NILMAR PEREIRA DA CUNHA, brasileiro, divorciado, empresário, residente a Rua Acre, 
Qd.318, Lt.0, N° 189, Setor Vila Betania  Goiatuba-GO, CEP: 75.600-000, nascido em 
05/08/1987, filho de Luiz Antônio Bento Da Cunha e Elcimar Pereira Sobrinho Cunha, 
portador da cédula de identidade RG n° 4427146 - DGPC - GO e CPF: 010.069.441-17. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  A empresa tem sob o nome empresarial, CONSTRUTORA 
BENTO DA CUNHA LTDA, cujo o nome fantasia será CONSTRUTORA BENTO DA 
CUNHA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA   A Empresa tem sua sede matriz estabelecida na Rodovia Go  
320, KM 10.5, N°: 100, Setor Residencial Boa Esperança, Goiatuba  Goiás, CEP: 
75.600.000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O estabelecimento tem por objeto: 
4120-4/00 - Construção de edifícios;  
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção;  
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas;  
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;  
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto;  
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3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;   
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;  
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;  
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;  
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;  
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;  
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;  
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;  
4312-6/00 - Perfurações e sondagens;  
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;  
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração;  
4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes;  
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;  
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material;  
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;  
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;  
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;  
4330-4/99 -  obras de acabamento da construção; 
4391-6/00 - Obras de fundações;  
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;  
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes;  
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária;  
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;  
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;  
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;  
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação;  
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;  
4222-7/02 - Obras de irrigação; 
4299-5/99 -  obras de engenharia civil;  
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais;  
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 
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CLÁUSULA QUARTA  O capital social é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), 
dividido em 3.000.000. (três milhões de quotas) de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, sendo em moeda corrente nacional pelo sócio, da seguinte forma: 
 
Deste modo, o capital fica distribuído da seguinte forma: 

  COTAS PARTICIPAÇÃO 
SÓCIO QTD. VLR. UNIT R$ % INTEGRALIZADO 

NILMAR PEREIRA DA 
CUNHA 3.000.000 1 3.000.000,00 100 R$ 3.000.000,00 

TOTAL 3.000.000 1 3.000.000,00 100 R$ 3.000.000,00 
 
CLÁUSULA QUINTA - O Prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades em 08/01/2018 
 
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas 
ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (Art.1052, 
CC/2002). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio NILMAR 
PEREIRA DA CUNHA, o qual representarão a sociedade em seus negócios, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. (Artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 
Parágrafo Único  O sócio fará uso da denominação social para negócios que digam 
respeito aos interesses sociais, ficando proibido o seu uso para fins estranhos ao da 
sociedade, assim como prestarem fiança, conceder aval ou endossar títulos de créditos a 
terceiros. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Declaração de desimpedimento. O administrador declara, sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
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popular, contra sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA-  O sócio terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo 
valor será definido a critério dos cotistas e levado a débito da conta despesas de 
administração, não podendo exceder os limites estabelecidos pela legislação do imposto 
de renda vigente à época. 
 
CLÁUSULA DECIMA - Em caso de falecimento do sócio, a sociedade não se dissolverá, 
procedendo-se de conformidade com a legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido 
o balanço do exercício, sendo os lucros ou prejuízos verificados, distribuídos ou suportados 
pelo sócio, na proporção de suas quotas de capital, podendo, em caso de lucros, criarem 
reservas de lucros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei 6.404/76, ou então 
permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 
 Paragrafo Primeiro  A critério do sócio e no atendimento de interesses da própria 
sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de 
lucros ou então permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 
 Paragrafo segundo  A sociedade deliberara em reunião do sócio, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, proporcional aos percentuais de 
participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 10.406/2002. 
 Paragrafo Terceiro  Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - A reunião anual do sócio será realizada sempre na sede 
social, no dia 31, do mês de dezembro, para tomar as contas dos administradores e 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico, dispensada a 
convocação formal, salvo se houverem outros assuntos a serem incluídos na ordem do dia 
e/ou mudança no local e data, devidamente justificada, quando então, observar-se-á o que 
dispõe a clausula décima. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio reunir-se-ão extraordinariamente para deliberar 
sobre matérias de ordem contratual e/ou legal, e para tratar também da condução dos 
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negócios sociais, quando convocados pelos administradores, através de carta-circular ou 
de e-mail, entregue até o dia anterior à data marcada, constando o local, data e ordem do 
dia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As reuniões do sócio serão instaladas, presididas e 
secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos, e o art. 1.075, quando 
à ata, lavrada no livro de atas das reuniões dos sócios, observar-se-á o disposto nos §§ 1º 
e 3º deste artigo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Destinar-se-á a reunião do sócio quando o sócio decidi, 
por escrito, sobre as matérias objetos da mesma, na forma do § 3º do art. 1.072 do Código 
Civil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O sócio não poderá alienar suas quotas de capital ou parte 
delas a terceiros, sem a previa anuência expressa do outro, dando a este em igualdade de 
condições e preços, o direito de preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato, serão suprimidas ou dirimidas com base no art. 1.072 do Código Civil 
e outras disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o foro da comarca de Goiatuba - GO, para 
dirimir qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro, por muito 
especial que seja. 
 
 E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, assinando-o. 
 
 

 Goiatuba - GO, 25 de maio de 2023. 
 

_________________________________________________________ 
NILMAR PEREIRA DA CUNHA  

SÓCIO/ADMINISTRADOR  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA BENTO DA CUNHA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01006944117
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

NILMAR PEREIRA DA CUNHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2023 08:49 SOB Nº 20231429061. 
PROTOCOLO: 231429061 DE 29/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308078475. CNPJ DA SEDE: 29432001000197. 
NIRE: 52205604105. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2023. 
CONSTRUTORA BENTO DA CUNHA LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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,Cesx$ftlftÀ*
ME?â!rcÀs; §CINsERUcÀo DE eorrreros; côN§utuiao--oã nãiiõviú-s-ffiüô;;;,
lrlrüRÀ BÀRÀ §rNÀLrzÀCÀo Ém nrsrns.xooovreRrAs E aesoponôõs; iiüüs,Rüàãó pn
ffffi$$Iffi qs§- ssrffi $#afle;r,,o3i*É o§ $ffi ú iú*r4a;, ;,hüi§_ -u, qúá* -H-.ü*:,*Hâs; -
,!,rytryucÀo ot BÀ,x,4&§#§t E &EF,ErsÀs px,rÀ, §EnACBo,ts spúnç:a, àr,eüxge_Àt

-cj$,sI$§1,g rn usraçoxs u REüEs DE Dr$rnrnurcád nr sNEiGit Ersr,RiõB;'ruE§tt ,'DB .,s -$&#r $m, ffigç*tls.I}.ÍÊÀÊ,, p,x,,.gwsge*À EIS"BT*a; corq§*Êúí$,ss :*#i!ís,§,
ry_À,FssÍEcrHENto DE ÀGuÀ, aotE$s ps esçoio'É iorqsrnúioeà comer.Áias,-ixrjnro-
,S.8ffi,,,sfl,,Ii$UreeÇÀor ,OEft&S ,DE. 3 R,r§*e l",g$$isf,Rt1effi' n6ng-s nx,.r+p1111§e ú*S'Pse,$Ilros, ExcEro, peIS ÀçuÀ e Ê$cotoi MoNTàÇHfi F# EastuTunas uure*rcasi
êffi§#e$Bâü,Bu :Íxt,u.4ryâe§ ,ie#r.à i,lrlw E ep.eâÊarr.vnÊ.r neúç1,iias sà dÍ)xÉrcros.;

ái;. PN§FâRAÇâS DE CâNTEEHO B LII{PEZÀ DB TERHENÜ; PERFÜRÀCOEE N SüNpÀqE!{sf oBRÀsF% üE TER8àPLH*âGEHI Effi*EÀI.ACÀS E $ÍÃ!![ry.ENCep Stn*nicÀ; rNsr.â,LâCorS aEril*urri*S,,
§Â!{x§àBú.À§ Ê DH G*§; §ppsrdos »É $rrwna DE EDrrrcios Eú cn:R*r,; õúRÀs-;H-- :.i$e r.,,ügllEBc:É Afitc&Srsu§ *s:i:.Â&ej*ÕB.,iffi, enuenill*oj çcue-trc,io:Çà.ii*,r,i§*el
Dii $IN,1[S§ ü I{ÂTERIàIS rÀRA PINEI}RÀ; cot'tEBCIo vann,fisiÀ DH },tÀgsglàt BLE}BrCoi
Co}Íaffitô v,*nrrusr* D§ TEBRAGfiI+#'B FERRÀtÍElrrÀs; coldEncrô vAREJlsrÀ sE
uà1ryryrets nxn*eur,rcos; Cômnncio vnire.TisrÀ $*-tr.r.*{,8{ifiaÍs-oi'-l'õroãffiüceo eH
GEeA,tii PBODUCACI oE FEÍ#{S-§ p'tÊ* puer-rtrnÀDg; cougne g unnox DE rilôvgr§
nnophfo§i SeHlrrcs§ ,EE' Á§0urtsüt BÀ, ÀGE:Hc,r*s »E pugr.rcrpÀnE; uaxxentbic
DIes-Ba; sERvrGog Ii§ l,rrc*or'Ír.uncnl+r aiúçunl DE ,l{AOUÍNas e EQufpar'{Esysffs FAR.u
affi§raucÀo scu opE&À.DoR, eXCrro aweidruss; r,rÍrpgzÀ nl+ pi[rprõÉ e e$
19I1ÇI,Eqs, À*rvroÀnes DE LÍMrEEÂ Ess-EcrÀrrannÀsj senúrcos pe carroex,Arr**tgp PrA E ÊEoDESrÀ; LscÂcÀo DE .eqgouovrrs sEfi coNDUtoR; E'i ,,EDÍcÀo pE
cÀDâ§*Eq§, {,rsras E DE ourRos raoburoi cenrrcos-

ffig.,§,Ê.,6l..,Liiiê,ã.,Ír. §,: I S I *,$,,19 lq f C O §

EI{GENII*IRO :EXVIÍ
.Chf'üe*#âr.r,,r,,;,: -,::i:: :lü:n§ 5,9í?,§0.U;êA
n.tu u#Btssáo, 23/A5lza2,2

Data da Expediç&o ; i.1/09/20*0

*,;-i,á**1*ii;;;:;:;;u!i:in*14**l*;;--;**<-+i.1:,-r*rÍf-:,:.-:,::--.-.:--?,a1!+É.-, CSÍ!:&,á.$IIê,,.,,* .
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Serviçu Püblico Fede râ{

tsnselh{} megl,nn*l Ue Engenhâris ê,Agr.*lit* ,a

§,stedn de,üoiás

f;$ Ísús *S, $g,lcwnfrbfru ut. r; I?B4S:lã,s.#,ü...[N§

atríhuÍções..r l^RIIGg^r-!l_§I F§PIRÀ! 5te411e66, l,r0§ AErrGos 28* 
ffi*Ê §§-q"+í 

:fiÍftP;;**Ê&;l .x

FAG; Ç2

t§Rg§fltt- 's,Sr gu& ã, psiê§bá,3tirÍd{ue. .a,c[rtre -citada Êê ÉEeontra rê-gÍstfada neste Conselhor nos termos da Lel n, 5.194, de Z+ de *ezemhio
dê'1966. cERTrFrcÀIrto§, ainda, fâce ao estabelecido nos artigss oi, ose 69 áà ref,erida !ei, que â pessoa :uiiaiãã'*Àncionadà, uem"como seu§
responsáveis t{gqi'cos, hào se ;nç*nàro* e* débir.o com o cRsn-ço,

cER:IrrfrcAI'tos, mais, guê.e*Lá certidão nâo cáncáde :à firma o d,i-reittí ds'êxecutÀi quaisquer ieiviàos téCnicos sem a participaçâ.o rear,
efetirra e insorismá'ver áo* r*=por,.áveig tà;i";;- "ãiã"-"i.;il;; 

laãriirá

,d'à'suas 
respectivas a{ribuiçÕeà

:j O,B§r-,*,: â)iiB,áí ded$§ isttp.ta s,+f.e.c*$1;s:p,:fr,siasaçâo da pes§(}ã jurÍdica
e .Çe seu* responsáveÍs técnicos fte Frêse-nte datá.
. - ,,b..i,,Ã:pr.e,s,e*** .,e.êr.tidàe p,p,rder§ â. úxlldeder. *:à.§*, .oc*rr*
güalquer modificação pos.üarior dos elêmento§ nela cünti{os e desde que
não iepresÊnte: a situaçãê côrretâ ou atualiââÇãÕ do registro
s:fir,tüdêp expedida çrat,uiramente ; via rntsêrnet r com bâ.sê nâ portsri-â
r$neio it+/zocg-c*Eg-so, de t5 de serembro de aúOS.

Emitida às 13r30r2? hs cio dia 19/0*|Z,OZ3 r.hora e dara de Brasilàa1,
grá;#up :dq, e,p.ntrc,ie da, :tr*rtiird&o:l:i s?$*gâtsÍÍ

A âutentícÍdade de-et.a cÊrtidáo r!êverá: ser conf irmacia na páEi-
na dg CREÀ*Go na lrrternet, no endereço frttp:lÂ^rww-r,Íeago-ar-g;Ur, itãm

consurtas -> Àute&tic,i.dade de Àsr, ÇHeÊ, cATs e outiás certÍdôes.
*.+;,;i:d!;*+:=.-.r:Íf,;?'-:-,j-i:--:**-riÊh*r*: ::F :I ,31,:,4***:&:uúr;r-;;::;;+;:*r,;;:!:j:;;*-

\k\ \#fi
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.,§§&t#,rí:*ueÕ:aps.§&$n
a#xsE*ro Re{"r i0NAL,§E,üN0F Nfí ARIA

e *CROll0ttltA DÊ{iOÍÀS

Êertidão dç Accruerf,Éqrico - üAT
$êsoluçào n":'.O?5, dê S dÉ oritubm dê 2OOg

üÀ"r' Çü!ít RbÇÍSTlr#:Ot.ÀI:f,ril'ÀlX)

10202â0ssl26s

.CERTIFIC,AâíOS,erniurng4men{oâÇili$pqsHqêResútirÇâoÊ0 l.s25,oe.S4deoúuuroUÀeffiS do+onêaqr',ecunst*
dos aEsenrarnentos oe*ú GpnsetF,ó Re§i*naÍg-eEngenhaírÂ€ lgronorrrádeSoiás - ü.1?8,ÉpGô 0 &eÍwrscrHEe,dp
SÍoüssional FOGRXAVtffiítrt{Llff}!4q{ ÊÍRgsrrferente a{s} ÂnoraçáoiÕes} de nesponsat}ilisar!€ lÊç.flira - ÂRÍ &he.r,{o

Proiiserat: ilÔeR XAIfERârfl-10$áEtr F tÊtES ftNÊl 1Êrg5§3?§0 ar;sor tr01ffi83?50âG(}
?ltuJo pÍoíisdü{€l: ffidlthêbo Ciri,

No ÂRT: t0s0dâq1i.WA,'",,.,ipi,çA.a ou eerviço-.Êegisnada e+n; isS{,S2à,. gai*aarremr 13iÊ€xâêaâ
,sà$tre.d$.ÍS&#à;iÉúciái',.i,r,,É-fficiF.+f§â,.Í*üiieff,!i$ü.ü&$!.,;i';:';i ,, ,,,,,,,,

Érnpresa con#erúâda.: !4ôtItÀ eAtdpOS êC$ÍS-TRUTOSA LTEilr,-§sgistír, Ê§EA"SO| 3Siiu....,...i.,,.*;il.i."..

cpn{tatanre: FH-*JFEB*RGE [i]H-ü"*"**'** 
àare; Loearnento.psitd dü 

çpocxol ie'eas:a37ffi0c1'30

RuU SB a1...".....,......... ...,. içumem:2ã2.... SO lf ' ' .ue; ?*8&4.;â5i

.Quadra: 28,,,,,-.. Lou: 16........ c+mpiêg*giils, çidâ{re; Goiâni§.,". ,".,..-..........-GS'

.6-M&il. .;;...;-;;.,.,,....*;.*.. sone: {62,,.,}98t1}134i3.
canuatc §ü1i..;:.". cêranraao,prnl§?rczrZ02Z v&rs, R§: TS0.ü00.0e*-

Vincr*aüê.*4fiT;,.;;.^;;,,... lrpo oe.conrarane: Pessoa ,lúi*ca ce Dlreito Fíi!6ds
Açâo rn{trüc'íôntjl j f.lànttúmafruao sêÍ§cAuef

fnoemççiU OUralseviço: Rcdotri*.@ 1Ê4,.......... .-.. .*.., Íq*merc: KM2t..
BÊi',iff:,'{o-r.l4 Íur4t.....,.,, .,.... §GÊ; 758õ0-000.-r.*-..

Otiú..§e tftcÉ: 0?/0êÍ1022 F,"visáê 'dn'!rrnc,: 30Íg8ü0ri ço*o*rois seoo!âtiêas .18,3954 ?85r§Ê§Sôa12a

ftr{t§aoe; Rural .,..*"., Cüdigoro'n'à pubr,ô{*i.,...,"..

,?,ryetrlàrrrf*XlimiEq#s ilHs",,.",.F.rn:er:r j §.P,,ü.ÇÍrre.,ii *§iff§§$5?:&O&1.3§

*riilâ!ll::;,;.....:;,i,r;,ri, Filis::ry.,ê,,:1;lr$&. *1347:3.

ldviUaOnlrl Téffirca{S}: 1- &IUÀCÀO E)€tUü& Ê PROJETO ÉDlFlCtO ÊEÁL\ENÁRIÁ pÂftAFiNS ünERSOS,450,Êú
ugfno§ úeon*n$Sta rÂtueun EXECUCm Ê pROiET o GÊt-pAo , t:4f4,00 MErRos euÂâRÂoos:3 - Aru*§dê
EECUçii&,Ê PÊ0]ET4 6§TEUÍ,tiftAiJ{ETr{-rCÀ, 1.d5q,0p+ffirRÇS QUADfihDO$;4. ÂT1,A§A§ EXECüCÀO§ pR§}ÉrO
ESTRUÍ{rftA'yleT,i{*rÇA,5?.âSúl}SQUrLOffiÁÍ\ÁAS,§ - atUeçrO çXEcUúdÜ E PRqJETO ÜOÊircRErO USB.Iêüo ;'2ss,00
ll4ETff§§.CUEtrOSi

tÊÊTÍFtC4{ldSS. finslmqnte,.qüe s6 çsrcçnrra üúulado à'prefÊÍ}rê Certidàsdê Âcer,$ T6çnico - ü"4f, çerfmrne.s§losidg
re§urança,atbrâ51S ê e2ütA'51S, ê alesúdo çsítendo "r,'lUÍrà{s}, expeOido pelo consãlan&.tdâ o'úialsen&a. a quem.cab8

9 responsabt$UâdÉ pêla lerêodaaêle Cptideo *a$ ifiÍürmâÇ4ê§.nele côÍtsíôntês.

Sç s#çrc+nvo,Í:égÍr.isÊn: x{{§*'8oü,nfâsü
Eár4: tê§êíãoe? lio*a: 14'.{Íd}o

' ;dei,v il ::

.niC*lfi.*:r:uat:ol.**g!rãds,ê*E ühêgiâút :§i{ifir.lcÊI$ +uê' eü,flili&rà
ô ÉSisÍs do.áÍêiáijo'iro Gea.:
Â caf à q$âlrô ileaaoc ç*É'$ae-ulace cán§itrflíá ÊÉ3cÀ dâ
capâaidriüg. íâEnic.§ , Eqsliâaónáí ca F§*ba ruaa*ua om&nlê * ô
clponÉ€i td'coicg.ÍrrÉ,eado ssívs,qÍr-tt'**a * F'r rtltçSadE a$liBt,
qua.aú'{é*n|co ws rner+ oe uactar*ç&s qftltÊgsê nq nameÍ{+ dâ
hâbiíj{íçâqou'dá s1rege d*.rpuposas*
À Çaf é vÉlida ero todq + tâsEtsBc naçiscEl.

Â ÇÀT çederâ s Àlidâ-de no cssü ái $udilirÊe §q coscades§$dcos
quâlhâtitas ê qIãrrlirâtlvo: ô6la cosii,3a *êÊI côno df dãàiàÇÉo da
drua{ãe d9.{âEHío dÉ Â&L
a auteflüe{*ádê e a vslrdsde de*a ceít;dÀo devc xr esntiím{,dê nô gte

Â ÍâjEricâç.e*"irriÍe dücumef,tJ cail§lrut ccma PlEúso tio C.Ós(§lk

Peoat Braáiàlio, SrlÊil.áodo ú à-1cÍ â Ís$êcr,va eÇâ§ pêÊ&L

,frffi+§t,C:,
?.sit1Eí1{3t

RHà ã3§. *it$úúi:.S§oÍ:i-É{Élirliri.te$úá{§.i:§oi.1r.!i§lÉpi§S:}t§Ê:,?.{S0§s?ü
:,?àÍi 

$SI:3:ããx1§ ãü§: Ê:rãài*:Àtend.iini"!d. 8tl;â6§*rÊi$r

.ç169pçft+. ne ''§etefu, q*:t-+sc w ã4§Êw D€ ÂLWNÁntÀ

.:

Perio<lo de ExÊcirção dâ Obrá/§eÍ\Àço d§.:.0?/OBí?02? ad ?5e§fr$â?,

fiffiSALVAST

$ 0 ArEs-rAFo EsrÁ REfitsÍÊADÇ4fH**S ÊA§4;AS êrV{OÂpEs TECN§As ffi$§TÂrrXE§ üA ârr, ÉÊ*§f{rroLvlsás §Ê
ÀmRüotsH Âs ATHBUTÇÕES De:FffiÉsffil*rNÂ ÊÁÀ§ÊNHAHÂ {rvll.




